
RESOLUÇÃO N. 03, DE 16 DE MARÇO DE 2011

Altera o parágrafo primeiro do art. 6º da Resolução nº 07, de 28 de julho de 2010.

O  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA,  em Sessão Plenária Ordinária Administrativa,
realizada aos 16 dias do mês de março do corrente ano, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o § 1º do art. 6º da Resolução nº 07, de 28 de julho de 2010, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 6º. …......

§  1º  O Conciliador  perceberá  uma  “Unidade  de  Valor”  por  audiência  de  conciliação
realizada e o Juiz Leigo uma “Unidade de Valor” por audiência de instrução presidida e
outra por decisão homologada.”

Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Sala das Sessões, em 16 de março de 2011.
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